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Obriga as empresas
concessionárias de linhas de
6nibus urbanos que trafeguem a
menos de 100 (cem) metros das
estaç ges de metr6 a aceitarem
os bilhetes	 de tarifa	 de
integraço,	 e	 dá	 outras
providências.
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Art. 19 - Ficam as empresas concessionárias de linhas de
6nibus do Município que trafeguem a menos de 100
(cem) metros das estaç ges do metri..; obrigadas a
aceitar o bilhete integracao no p agamento de
tarifa.

Art. 29 - A Secretaria Municipal dos Transportes fará os
ajustes necessários nos contratos de concess'ão com
mistas ao estabelecido nesta lei.

Art. 39 - As despesas decorrentes da execuç"ão desta lei
correro por conta das dotaç ges orçamentáriaspr6prias 7 su p lementadas se necessário.

Art. 49 - Esta lei entrará em vigor na data de sua
publicaç7ío, revogadas as •isposiç ges em contrário.

Sala das ?ess ges,	 4.1.~-0.4,0 c1) 9 OPt-

ANTANIO GOULART

14.••=111••••n••.....•n ~Man

SEÇÃO DE

1? JUN 1997

-DT.10-

1 1s/151-7/metronib

v011272
Texto digitado
Autores atualizados por requerimento:Ver. GOULART (PSD)Ver. RODRIGO GOULART (PSD) 




